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ESTADODOCEARÁ 

Câmara Municipal de Meruoca 

INDICAÇÃO N°30/2022 

r t 

A Vereadora que subscreve abaixo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

regimento interno, solicita vossa excelência que seja submetida a presente indicação para 

apreciação do plenário e se aprovada se envie ao prefeito Municipal de Meruoca, Exmo. 

Sr. José Herton Alves de Sousa e ao Secretário de Infra Estrutura Sr. João Carlos 

de Paulo. 

Indicando-lhe a viabilidade de alargamento do beco do Sítio São Braz próximo a casa do 

Antônio Baixim. 

JUSTIFICATIVA 

Essa indicação visa realizar a viabilidade de alargamento daquele local, para que a 

comunidade tenha uma melhor locomoção e acesso. 

Paço da Câmara Municipal de Meruoca/CE, em 07 de março de 2022. 
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